
 
 

ANEXO I.2 
Relação de Locais 

 

1.1.​ Os serviços serão prestados no(s) seguinte(s) endereço(s): 

Unidade nº 1: 

UNIDADE 

Câmpus da Faculdade de Engenharia de São João da Boa Vista- FESJ/SJBV 

ENDEREÇO 

Avenida Professora Isette Corrêa Fontão, 505, Bairro Jardim das Flores - São João da Boa Vista/SP - 
CEP 13876-750 

Item 
(CADTERC) Descrição dos Serviços Área (m²) 

Áreas internas 

5.3 Pisos frios 3.764 

5.4 Laboratórios 522 

5.7 Com espaços livres – saguão/hall/salão 694 

5.8 Sanitários de uso público ou coletivo de grande circulação​
(Sanitários possuem 316 m² e devem ser limpos 2 vezes ao dia) 632 

Áreas externas 

5.9 Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações 2.195 

 
Unidade nº 2: 

UNIDADE 

Hangar Tecnológico da Faculdade de Engenharia de São João da Boa Vista UNESP - FESJ/SJBV 

ENDEREÇO 

Rua Antônio Marmo de Sousa (Acesso Aeroporto), s/n - Gleba 01 (Aeroporto Municipal) - Bairro: Campo 
Triste - São João da Boa Vista, CEP: 13.871-260 

Item Descrição dos Serviços Área (m2) 

Áreas internas 

5.3 Pisos frios 453 

5.4 Laboratórios 147 
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Áreas externas 

5.9 Pisos pavimentados adjacentes/contíguos às edificações 108 

 

Em relação a distância entre as unidades, segue informação que consta no ETP: 
1.2.​ A Faculdade de Engenharia é composta por um Câmpus e pelo Hangar Tecnológico, este 

localizado no Aeroporto de São João da Boa Vista, a aproximadamente 10 km (ida e volta) 
de distância da sede da unidade. 

1.3.​ Diante dessa configuração territorial distante, a empresa contratada deverá se programar 
adequadamente quanto à logística de execução dos serviços, especialmente no que se 

refere ao transporte de seus colaboradores até o Hangar Tecnológico, considerando a 

inexistência de transporte público regular até o local, bem como à entrega contínua de materiais, 

insumos, equipamentos e demais itens necessários à plena execução contratual. 
1.4.​ A distância entre as unidades exige planejamento prévio, de modo a garantir atendimento 

contínuo, eficiente e padronizado, sem prejuízo à qualidade dos serviços prestados. Todos os 
custos decorrentes da execução contratual, inclusive aqueles relacionados ao 
deslocamento de pessoal, transporte de materiais, equipamentos e abastecimento das 
unidades, deverão estar integralmente contemplados na proposta apresentada, não sendo 

admitidos pleitos posteriores de reequilíbrio econômico-financeiro sob alegação de 

desconhecimento das condições locais ou de inadequado planejamento logístico. 
1.5.​ Os serviços deverão ser executados em horários que não interfiram nas atividades normais do 

Contratante, respeitada a jornada de 44 horas semanais. A CONTRATADA deverá disponibilizar 

equipes nas dependências da CONTRATADA de segunda a sexta-feira a partir das 6:00 às 

17:00 horas. 
1.6.​  O controle do cumprimento da carga horária será de inteira responsabilidade da Contratada.  

1.7.​ A contratada deverá manter o quantitativo de profissionais necessário à perfeita execução dos 

serviços, conforme dimensionamento previsto neste Termo de Referência. 

1.8.​ Nas ocorrências de faltas ou interrupções no cumprimento da carga horária, cabe à Contratada 

garantir a execução plena dos serviços contratados e impedimento de descontinuidade na 

prestação dos serviços.  
1.9.​ Nos casos de ausência de empregado, por motivo de férias, afastamento, licença, falta ou 

desligamento, a contratada deverá providenciar substituição imediata, de modo a não 

comprometer a continuidade e a qualidade dos serviços. 
1.10.​ A substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, podendo a 

fiscalização da contratante exigir a substituição de qualquer empregado cuja atuação seja 

considerada inadequada à execução dos serviços. 

 

​  
​ ​ Página 2 | 2 


